
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 2.831, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Declara luto oficial no Município 

de Palmas pelo falecimento do 

ex-Governador do Estado do 

Tocantins, Moisés Nogueira 

Avelino. 

 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO o profundo pesar e a imensa consternação que 

acometem a toda a população do Estado do Tocantins, em virtude do falecimento 
do ex-Governador Moisés Nogueira Avelino, ocorrido neste sábado, dia 27 de 
dezembro de 2025, na Capital, fato que encerra uma trajetória de 85 (oitenta e 
cinco) anos marcada pela dedicação absoluta à medicina e à vida pública, na 
qual se destacou como o segundo Governador eleito na história deste Estado ao 
chefiar o Poder Executivo Estadual no período de 1991 a 1994; 

 
CONSIDERANDO a liderança municipalista exemplar de Moisés 

Nogueira Avelino, circunstância que permitiu a harmonia institucional e a 
colaboração administrativa direta com o atual Prefeito de Palmas, José Eduardo 
de Siqueira Campos, durante o seu primeiro mandato de Chefe do Executivo da 
Capital, especialmente nos anos de 1993 e 1994, parceria esta que resultou em 
ações estratégicas fundamentais para a implantação da infraestrutura urbana 
básica e para a consolidação dos serviços públicos essenciais que garantiram o 
crescimento acelerado e ordenado da cidade de Palmas em seus primeiros anos 
de existência; 

 
CONSIDERANDO, por fim, o legado de integridade, honra e espírito 

público deixado pelo médico e político Moisés Nogueira Avelino, que tanto 
contribuiu para o fortalecimento da democracia e para o desenvolvimento do 
Estado do Tocantins e de sua Capital,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º É declarado luto oficial no Município de Palmas, pelo período 

de 7 (sete) dias, em virtude do falecimento do ex-Governador do Estado do 
Tocantins, Moisés Nogueira Avelino, ocorrido em 27 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º Durante o período de luto oficial estabelecido por este Decreto, 

a bandeira do Município de Palmas deve ser hasteada a meio mastro em todos 
os edifícios e repartições públicas municipais. 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-organica-00-1990-04-05-7-11-2025-14-7-6.pdf


 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
 
Palmas, 27 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

 
 
 

Este texto não substitui o publicado no Domp Extra n° 3.864 de 27/12/2025 

 

http://diariooficial.palmas.to.gov.br/media/diario/3864-27-12-2025-13-24-1.pdf

